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ESTADO DE SERGIPE
uutttcípto oe teóPouts

comrssÃo PERMANENTE oe ltclraÇÃo 6<>!-t

CONTRATO DE VENDA NO 50/20í8

CONTRATO Oe AOU1S;çÃO Oe CÊNenOS at-lr,leNríCtOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A ALITTIIENTAçÃO ESCOLAR/ PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL Oe HeÓpOt-lS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à

Praça Monsenhor José Moreno de santana, no 106, centro, Neópolis, Estado de sergipe, inscrúa

no órupl sob n" 13.1 1 1.679/0001-38, representada neste ato pelo seu Prefeito Municipal, o Sr.

LUIZ MELO DE FRANÇA, doravante denominado CoNTRATANTE, e por outro lado a

COOPERATIVA MISTA DOS PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO SANTO

ANTONIO (COOPRASA), com sede no Povoado sítio são José, s/n, zona Rural, Neópolis/sE,

CEp: 4g.çi8o-000. inscrita no CNPJ sob n: 09.522.62810001-21 , DAP Jurídica no

sDW0952262800012304150404, representada pelo sr. FABIO LUIZ DOS SANTOS RAMOS,

cPF no 662.913.725-68, doravante denominado CoNTRATADA, fundamentados nas

Jisposições da Lei n.o 11.947, de i6io6/2009, Resolução do FNDE n.o 26 de 1710612013

àtJraoà pela Resolução do FNDE n.o 04 de o2to4t2o15 e da Lei no 8.666/93 e' tendo em vista o

qrã 
"ànit" 

na CnÁUlOe PúBLICA No OO1/2018, resolvem celebrar o presente contrato

mediante as cláusulas que seguem:

cúusu LA PRITUIEIRA

1.1 - É objeto desta contratação Aquisição de Gêneros Alimentíclos da Agricultura Familiar para

alimentaçáo escolar, para atúnos da réde de educação básica pública, verba do FNDE/PNAE'

do ano áe 2018, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a

chamada Pública rr" oo1l2o18, o qual faz pârte integrente oo presente ccntrato,

independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 - O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura

Familiar ao CoNTRATANTE conforme descrito na cláusula Quarta dêste contrato.

CúT,SULA TERCEIRA

3.1 - O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de ate R$

2O.OOO,O0 (vinte mil reais) por DAP por ano civil. referente à sua produção, conforme a

legisla,,;áo co Programa Nacional de Alimentaçãc Escclar'

CúUSULA QUARTA

4.1 - pelo fornecimento dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, nos quantitativos

descritos no quadro abaixo, o É) CONTRATADO(A), receberá o valor tolal de R$ 207.045'50

(duzentos e sête mil quarenta e cinco reais e cinquenta centavos)'
41 1 - o recebimento daS mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de

Recebimento e das Notas Fiscais de venda pelo(a) servidor(a) responsável pela alimentaÇão no

lo:ai de entre3e corscante anexo cieste corlt.ato
4 1 2 - O preic cre aquisição é o preçc. pago ao fornê(:edor da agricultura Íamiliar devenclo estar

incluídas as âespesas com frete, !'ecursos humanos e mateiiais, assim como os encargos

fiscaÍs, sociais. comerciais. trabalhistas e previoenciários e quaisquer outras despesas

necessárias ao cumprimento d;;üô"çõ". decorrentes do presente contrato. 
ã, )W
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE NEOPOLIS

coMlssÃo PERMANENTE DE LrqTAÇÃO l

kg 2 450 CONFORME
SECRETARIA 3,80

âszÇ

t$o

('
l.>

ABACAXI: Fruto de boa
qualidade, isento de sujidades,
substancias terrosa e sujeira,
apresentado êvolução completa
e maturação. Produto
transportado adequadamente,
presencialmente em caixa de

oiietilenc
AB BORA: caboclo ou de leite,
de 1â qualidade, com validade
de até 3 meses sob refrigeraÉo
e de 7 a 30 dias em temperatura
ambiente. Deverá ser colhido ao
atingiÍ o gÍau normal de
evoluçâo do tamanho e ser
apresentado ao consumo em
perfeito estado de
desenvolvimento do aroma. cor
ê sâbor próprio, da variedade e
espécie, estar livre de
enfermidades, não daniÍicado
por qualquer lesáo de origem
fÍsicâ ou mecânica que afete a
sua aparência, não estar sujo ê.
teÍra, 4Ao conter corpos
estÍanho$ aderentes à
su perfície .externa e estaÍ isento
de umidáde externa anormal,
odor e sabor estÍanhos.

ks . i '1.330 CONFORME
SECRETARIA 3,00 3.990,00

Preço de Aquisição

Preço Total
Periodieidade
De Entrega

Unit.
na

Preço. '

(Diwlgadô
chamada
púbÉca)

Produto Unid Quant

9.130.00

BANANA .PRATA: 
CJE

qualidade, in natura pesando
entre 120 e 130 gÍamas cada,
com validade de 1 a 7 dias em
temperatura ambiente e de 2 a
30 dias sob refrigeração. Em
pencas, tâmanho e coloração
uniforme, com polpa Íirme e

intacta, devendo ser bem
desenvolvida, sem danos fÍsicos
e mec'ánicos oriundos do
manuseiô e trans orte
BATATA DOCE: roxa ou
branca de 1" qualidade, com
prazo de validade de até 3
mesês sob refrigeração e de 7 a
30 dias em temperatura
ambiente. Sem rama. tamanho
e coloraçáo uniformes, frescà,
compacta e Íirme, sem lesóes
de origem sem rachaduÍas e
coTtes, sem danos fisicos e
mecânicos oriundos de
manuseio e transporle, devendo
ser bem désenvolúdas

kg |.1rs1 CONFORME
SECRETARIA 3,59 25.668,50

pRIlt r:lTt RÂ l\11.'\tClPAL DE NI-OPOI-tS. PRAÇA l\lONSI]NllOR JOSF \lORtrNO DF- SAN tANA. 106.

( l,N I R0 CNPJ l3.l I 1.679i0001-i8. NF-OPOI-lS SI,R(ilPL. CLP 49.980-000.

liONF.: (079) -l-1,14-2914 - F--lvlÁlt.

804.60270 2,98kg
CONFORME
SECRETARIA

BATATA INGLESA: Não devem
apresentar furos, mânchas ê
deÍeitos. VeriÍicar se há a

resen de danos fisicos,

licita.reo»o lisr rilhotnrail.conr



BOLO DE MACAXEIRA:
Elaboredo de forma ãrtesanal.
cóm produtos encontrados na

iregl ão ou ss.ia raatcra .lrr1a
r sá, p;. Jr izando.data de va'rdacê,
aspeclos organolépücos e
pâdrões exigidos pela ANVISA,
para conÍecção gom {roduto
Íinal idôneo como manipulaÉo
adequada conforme legislaçáo
especifica e boâs pratiÇas de'

BOLO OE LEITE: Elaborado de
forma anesanal, com pródúos
encon:rados na região, ou 'seia

maié.ia pÍimã sà, prr3r zanCo 
ldala cÊ validade, asJec'ls 
I

t.. :

ESTADO DÊ SERGIPE
MUNIC|PIO DE NEÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

kg 174
CONÊORIúE

SECRETARIA
11,50

"e,ffi.
-1

kg 175

kg 2.r00

CONFORME
SECRÊTARIA

CONFORME
SECRETARIA

6.702,50

2.0i 2,50

1.:904,00.

.6.825,00

'Jg'88

crgâ1cJe, ü,:os e paoí-.ês
exigidos pela ANVISA, para
confecçáo dom píoduto Íinal
idôneo como manipulàÉo
adequada conformef legislação
específica e boas praticas de
fabri

CEBOLÀ BRANCA: De primeirâ
qualidade aparência fresoa ê sá,
pêÍfeitô e§tado de
desenvolvimento. lsentos de
danos e défeitos da natureza
físi,:a € mecârÍca, doenÇâs,
brotcs, lerra aderente sr.'jrdaries
e defensivos agrímlâs. Peso e
tamanho uniÍorme, com boa

3,25

1o. tô4,003,632.80ô CONFORME
SECRETARIA

kg

insetos, larvas e fungos; Deve
apresentar sem rama, fresca,
compacla e Ílrme, sêm lesóes
de origem sem rachaduras, sem
danos fisicos e mecânicos,
devendo ser bem
desenvolvidas, acondicionada
êm caixa de madeira

3,83

I

't.750kg
CONFORME

SEQRETARIA

BETERRABA: NãO dEvEM
apresêntaí furgs, manchâs o
defêitos. VeÍificar se há â
presença de danos ' frsicôs,
insetos, lalvás e fungos; +ve
apÍesentar sem rama, freí'àa
compac{a e Íitme, sem lesôes.
de origêm sem rachaduras, seú
danos fisicos e mecánicos.
devendo ser hem
desenvolvidas; acondicionada
em caixa de madeira:

11,25 1.968,75't75kg

a

CONFORME
SECRETARIA

BoLO DE MILHg: Elaborado de
forma artesanal,í com produtos
enmntrados na regiáô,.ou sêja
matéria prima sã, pliorizando
data de validade, aspectos
organolépticos ê padrões
exigidos pelâ ANVISA, para
confecção dom produto final
idôneo como manipulaÉo
adequada conÍorme legislação
específca e boas praticas de
íabricacão.

PREFEITTJRA MUNICIPAL DE NEOPOLIS, PRAÇA úIoNSENHoR JOSE MORENO DE SANTANA. I06.

CENTRO CN PJ I3.I I I .679/000 I-J8. N EÓPOLIS - SERGIPE - CEP 49.980-OOO.

IoNE: (079) 3344-29i4 - E-MAlt.: licita.neooolis@hotnail-com
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apresentação. cebola branca
media de pÍimeira qualidade,
com validãde de até três mêses
sob refrigeraÉo e de sete a
trinta diâs em temperatura
ambiente.
CENOURA: mêdia de
qualidade, com velidade de até
3 meses sob refrigeraÉo e de 7
â 30 dias em temp€ralura
ambiente. Deve apresentar sem
rama, fresca, cómpacta e Íirme,
sêm iesões de origêm sem
rachaduras, sem danos Íísicos e
mecânicos, devendo sêr bem
desenvcividas, acondicionada
em caixa Je madeira.

COCO SECO IN NATURA:
Frutos maduros náo poderão
apresen(aÍ chêiro âlterado ou

corcração uniformé, sem
rs.cLlso CoÍri ramanho édio

, ESTADODESERGIPE
. MUNIC|PIO DE NEOPOLIS

coMrssÃo PERMANENTE DE'[rCrrAÇÃO

3.ô8

und 4.200
CONFORIVIE

SECRETARIA 4,75

É.e8,

vl§to §

9.917,60

' 19.950,00rachaduras com poupa flrms e
intactâ, Dê pdmêira qualidade in
nàtura mo{-los, devendo sêr
bem d€senvolvida sem dânos-
Íisicos ê mecánií:ôs oriundôs do
manuseio e lran

INHAI\4E: Tamanho uniforme de
acordo com o Íêculento: Náo
devem apÍesentar furos,
manchas e defeitos. Verifcar se
há a presença de danos fisicos,
inselos, larvas e fungos;
Quândo acondicionados om
caixas, retirar os alimentos das
embalagens orjginais gaÍa
conferi-los e seleciona-los antes
de seÍem encaminhados .ao
armazerramento.

PREFEI'TURA MUNIC IPAL DE NEOPOLIS. PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTA
CTjNTRO CNPJ I3.I I I.ó79/OOO I.38. NEOPOLIS SERGIPE _ CEP 49.980-OOO-,

FONE: (079) 33.14-2914 - E-lVlAlL: Lsrla.neopdlis@hotmail.com

2.695kg
CONFORME

SECRETARIA

6.055,00

CHUCHU: de 1" qualidade, com
validade de até 3 meses sob
rêfrigeraÉo e de 7 a 30 dias em
temperatura ambiente. Oe boa
qualidade, tamanhore toloraÉo
uniÍoÍme, livre de enÍeÍmidâdes,
sem danos íisicos e mecànicos
acondicionados em embalagem
aDrooÍiada.

kg . 1.750 3,46
CONFORME
SECRETARIA

COENTRO: de pÍimeira
qualidade, in natura vêrde, em
molhos, em.perfeitas condições
para consumo, com ausência de
suiidades, parasitos e laNas.

molho 475
CONFORME. SECRETARIA 2,70 1.282,50

3't5 7 ,52
2.368,80

k9
CONFORME

SECRETARIA

RA: Tipo.pera Êom
704/a de mâturação. Sàn
danificaçóes fisicas, casoa
integra. lsentas de substânciãs
terrosas, sujidades, odor' e
sabor estranhos, peso por
unidade de âpro)íimadamente

GOIABA: Vermelha, do. ótima
qualidade, compacla, qrme de

LARê,NJA P

c,olore uniforme,

de 'l

coÍ

k9' 42W 2,75
CONFORME

SECRETARIA
'1'1.550,00

kg 3500
CONFORME

SECRETARIA 4,32 '15.120,00



. ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE NEOPOL]S

.courssÃo pERIíANENTE oe ltcraçÃo

r t,N!ll

?9-2

vrriÍô §
r

ê sabor tipico da espécie em
períeito estado de
desenvolvimento. Não seráo
permitidos danos que lhe
alterem a conÍormaÉo e
aparência. lsentos de sujidades,
insetos, brolos, rachaduras;
doenÇas, cortes e períuraçõeÊ-
Peso ê tamanho padrãô, peso
por unidade de

roximadâmenle de 90 a 1a

CONFORME ,'
SECRETARIA

MACAXEIRA: fisiologicamente
desenvolvida, de .primeira
qualidade, bem formada, limpa,
com superficie praticamente
lisa, livre de danos mecânico,
Íisiológicos de pragas e
doenças, isento de substâncias
nociva à .saúde, com
adequações na colheita que

maior vida útil

9.402,25
kg 3.575

CONFORME
SECRETARIA

MAMAO TIPO HAVAI: MaMãO
maduro, de primeira qualidade.
A granel. Em quilo. com.prazo
de validade de l a 7 dias em
lemperatura ambiente e de 2 a
30 dias sob o

CONFORMÊ
SECRETARIA

MELANCIA: Sem daniÍicações
fisicas, cascás integra de boa
apresentação com cor, sabor e
aroma caÍaclerislió{a espécie
, isenta de substancia terrosa,
sujidades, residi-os de
defensivos agrícolas odores e
sabores estranhos. . -

a

kg 2.450 .

VERDE: in natura
Medio, com caraclerísticas
integrâs e de 1â qualidade,
fresco, limp'o, coloraçáo
uniforme, isênto de sutrdades.
Não deve apresentaí quaisquer
lesôes.

PIMENT

't .400
CONFORME

SECRETARIA 3,63 5.082,00

QUIABO: De 1' apÍesentado
grau de maturação tal que lhe
permita a suporlar manipuláção
o transporte e conservaÉo em
condiçõ€s adequadâ para g
consumo.

k9 225
CONFORME
SECRETARIA 4,81

REPOLHO: íisiologicamênte
desenvolvida, de primeira
qualidade, bem formadâ, limpá,
com supeífície praticarfente

livré de danos mecânicolisa

k9 225
CONFORME
SECRETARIA 3,97 893,25

ERINA; Se{n danificáçóes
fisic€s, câscâ Jnlegra de boa
apresentação. Com cor, sabor e
aroma c€racleristicos da
espécie, isenta de.substâncias
teÍrosas, sujidades, resíduos de
defensivos agrícolas, odor e
sabor estÍanho, pêso. . por
unidade de aproximadaÍnentê

TANG

de80â 1

2.800
., "CONFORME

§ECRETARIA

fisicas, cascá
da n aficagôês

e lisa, cor,
TOMATE: Sem

kg 3.150 CONFORME
SECRETÀRIA 4,06

PRh,FT,ITL]RA MTJNICIPAi, DE.NEOPOI
CENTRO CNPJ 13. I I I.ó79,

HOR JOS MORENO DE SANTANA. I06.
S - SERGIPE . CEP 49.980-OOO.

-IS. PRAÇA MONS
000 t-38. NEoPoLr

!'ONE: (079) 3i44-29 l{.' El-MAIL: licita.neonolis @hotrrrail.conr
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ESTADO DE SERG]PE

MUNICiPIO DE NEOPOL.S
courssÃo PERMANENTE oe ucrlçÃo

(-.
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sabor e aroma c€raclerísticos
da espécie. lsento de
substáncias terrosas, sujidades,
resíduos de defensivos
âgricolas, odor e sabor
eslrânho. Peso e tamanho
padráo.

12.789,00

PÃoZINHO DE MACAXEIRA -
massa prepaÍada com farinha
de trigo, macaxeira, leite,
açúcar, margarina, óbo, ovos,
fermenlo biológico' sal,
conservante pÍopionato de
cálcio(lNS 282), âcondicionada
individualmente em embalagem
de plástico e reêmbalado em
caixa de papelão, pesando 50

. gramas cada páozinhoo.
PRAZO DE VALIDADE: mínimo
de.ÍO dias, TRANSPORTE: O
produto deverá seÍ transportado
de acordo com as normas
técnicas da ANVISA..

und 21.000
CONEORME

SECREÍARIA 21.000
14.910,00

Val Total do Contrato RS ' 207.(x5,50

Para o pagamento será necessário a apresentação dos seguiirtes docunqntos:

4.1 .3 - Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoiidade Competente;
4.1 .4 - Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atrestada(s) e
liquidada(s);
4.'1.5 - Prova de regularidade junto as Fazenda's Federal, Estadual, 

'tvtunicipal 
e Trabalhista,"ao e

ao FGTS;
4.2 - Os documentos de cobrança relacionados acima dercrão ser apresentados no endqreço
Praça Monsenhor José Moreno de Santana, 106, centro, Neópolis - Sergipe - CEP: 49.980-000,
dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato
serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista
classificatória de credores;
4.3 - O pagamento das obrigaçiies relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas.exigências, a teor do que dispóe o art. 70§ 20, inciso lll, da
Lei no 4.320/1964, art. 50 e 70, § 2q, inciso lll, da Lei no 8.666/93 e artigos 50 a 80 da Resolução
no 296/2016'emanada do TCE/SE.

CúUSULAOUINTA

5..í - {s despesas decorrpníqs do presente Contrato corre[ão à conta daà seguintes dotaçôes
orçaméntárias, constantes do orçamento para o exercício financeiro de 2018, conforme abaixo:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIÀZ2OO7. SEC, MUN. DE EDUCAÇÃO, DESPORTO E LAZER
AçÃO:2023-ALIMENTAÇÃoESooLARENSINoFUNDAúÊNTAL; 

.
AÇ.;.:,i 2A72 - AI IIIíEITITACÃO ESCOLAR CRECI-IE
AÇAO: 2073 - ALTMENTAÇaO ESCOLAR pRE ESCOLAR;
AÇAO:2074 - ALIMENTAÇÀO ESCOLAR EJA;
AçÃo: 2076 - ALIMENTAÇÃo EScoIáR MAIS EDIcAÇÃo FÚNDAMENTAL.-
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 - MATERTAL DE CONSUMO
Fonte de Recurso: 1 001 /1 I I 711 990

CLAUSULA SEXTA

A \{i 'riCll)Al- i)1-: l.ltí}i'()l.l:'.''(AÇAi,',.)NSl,NHORJOSFI,;':ir.lrNODLS41,1\r',t.:0ír
CtrN I RO CNPJ 13. I I 1.679i0001-iE. NFIOPOI.IS - SERGIPE CEP 49.980-000

FONE: (079) i3,{.1-29 I 4 - E-MAI L: licita.neopolist?hotnrail-coni
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" ESTADO DE SERGIPE

MUNIC|PIO DE NEOPOLIS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

vlslÔ $

6.í- O CONTRATANTE após receber os documentos descritos na cláusula quarta, alín

após a tramitação do processo para instrução e liquidação efetuará o seu pagamento no valor
correspondente as êntregas do mês anterior

CúUSULA SÉTillA
, t.

7.1 - O t\rUNlCíPtO caso não atendâ â forma de liberação d'e recursos para Dagamênto do

CoNTRATADO está sujeito ao pagamento de multa de 2 % (dois por centos) mais juros de 0,1%
(zero vírgula um por cento).ao dia sobre o valor da parcela vencida

t
CúUSULâOTAVA

8.1 - O CONTRATANTE se compromete a guardar pelo prazo estabelecido no § 'l í do art. 45

da Resolução CD/FNDE no 2612013, as cópias das Notas F'iscais de compra, os Termos dê

Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o pro.ieto de

Venda de Gêneros Alimentícios da Agiicultura Familiar para Alirnentação Escolar e documentos

anexos, estando à disposição para comprovação.

cláusulÂNbN4

9.1 - E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados

ao CONTRATAN:rE ou a terceiros, decorrentes de sua cúlpa ou dolo na execução do contrato,

não excluindo ou rêduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CúUSULA DÉCIi'A

CLAUSUIÁ DÉCITIA TEREEIRA

..r : ;':: .,

;i. . -r i.r.:.-.....'.i.. l: ..:i,.
,.:!- . .. - . . ... r,.:.-.::_::::,itlr", -r r'.'i .:-,

10.1 - O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse oúblico sobre ôs inter€sses

, particulares poderá:
10.1.1 - modificar unilateralmente o contrato para melhor. adequação às finalidades de mteress€

público respeitando os direitos do CONTRATADO;
'10.1.2 - rescindir unileteralmente o contrato nos casos de infração contratual ou inaptidão do

CONTRATADO:
10.1 .3 - fiscalizar a exeoução do contrato;
10.1.4 - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial'do ajuste'

10 2 - Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato, sem restar caracterizada

culpa do CôrufÀnfnOO, deverá respeitar o eouilíbrio econômico financeiro garantindo-lhe o.

aur'rên io ,la 'er;r i t,eraçáo Íespeciiva ou a indenizaçãc por despesas ,â real'zacas.

cLÁusuLA pÉclilÀPB!üElBA

1 í ..1 - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos

pagamentos eventualmente devidol pelo CONTRATANTE ou, quando Íor o caso, cobrada

judicialmente.

cúusuLA DÉclMA SEGUNDA i

12.1 - A fiscalização do presenté óo4trâto ficará a cargo do respectivo fiscal de co_ntrato, da

sãcretaria Municipãl de Educaçáo, da Entidade Executora, do conselho de Alimentação Escolar

- CAE e outras entidades designadas pelo contratânte ou pela legislaçáo

,

IIL,Il'URA NIUNICIPAT, DE NEOPO LI5, PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. I06.

cr-rNl ROrNPl I3.1 I 1.679 i000 t-i8. NF-OPOI-IS - SERGIPE - CEP 49 980-000
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EôTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE NEOPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
vt§To

13.1 - O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública no 001/2018, pela Resolução
CD/FNDE n" 2612013, alterada pela Resolução CD/FNDE no 0412015, pela Lei no 8.666/93 e
pela Lei no 11.94712009, em todos os seus termos.

ÔLAUSULA.DÉCIi'A OUAR TÂ

14.1 - Este contÍato poderá ser aditado a qualquer tempo mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as si:as condições essenciais.

cúUSULA DÉCIIUA QUINTA
'15.'l - As comunicações com origem neste contrato deveráo ser formais e expressas, por meio
de oÍício, que somente terá validáde se enviada mediante reqistro de recebimento transmitido
petas partes ou ainda "ntt"gÀpãiiàriÃ"ntà, 

-':

cúusULA DÉCINA SEXTA

16.í - Este contrato, de§de que observada a fotrÍtallzação preliminar à sua efetivaçáo, por

ofício, consoante Cláusula Décima Quinta, podêíá ser rescindido, de pleno direito,
indepeàdentemente de notificação ou interpelação .ludiciil ou extrajudicial, nos seguintes casos:

Ui peta inobservância de qualquerde suas condições;
c) for quaisquer motivos previstos em lei.

CLÁU§ULADÉCIUASÉTIIA 
. ' .

17.1 - O presente contrato vigorará i1à sua.assinatura até a entrega total dos produtos mediante
o cronograma apresentado (Cláusüía Quarta) ou até 3í de dezembro de 20í8.

CLÁUSULA D CIiIA OITAVA

18.1 - E competente o Foro da Comarca de Neópolis/SE para dirimir qualquer controvérsia que
se originar deste contrato.

18.2 - E , por estarem a§sim, justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias

de igual teor e forma, na presença de duas t unhas

Neópolis (SE), 22 de Junho de 2018

LUIS M FRANÇA
CONT NTE

COOP. MISTA DOS P o URAIS DO ASSENTAMENTO SANTO ANTONIO.
(cooPRAsA)

CONTRATADA

ESTEMUNHAS:

anp_
-I.e

CPF No e.e:a. c:2.:-2.,. r = - z4
cPF N"(ú/rlA4:tJ.ÍJ-

. PRE,I'EITTJRA MTJNICIPAI, DÊ NEóeolrs. rnaça \{oNSENHoR JosÉ MoRENo DF] SANTANA, I06,
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